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Introdução
O  acesso  à  justiça  é  um  direito  fundamental  previsto  na
Constituição Federal Brasileira, sendo garantido a todos os
cidadãos. No entanto, o Poder Judiciário brasileiro enfrenta
grandes desafios, como o excesso de demandas, a morosidade
processual e a complexidade dos litígios. Nesse cenário, os
Métodos Adequados de Solução de Conflitos (MASCs) surgem como
alternativas  eficientes  e  eficazes  para  a  resolução  de
disputas,  promovendo  a  pacificação  social  de  maneira  mais
célere, econômica e colaborativa.

Os  principais  MASCs  são  a  negociação,  a  conciliação,  a
mediação  e  a  arbitragem.  Cada  um  possui  características
próprias,  sendo  mais  adequado  para  determinados  tipos  de
conflitos. Este artigo tem como objetivo orientar o leitor
sobre como acessar esses métodos, apresentar dicas práticas e
exemplos de aplicação, além de esclarecer dúvidas frequentes
por meio de uma seção FAQ.
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1. O que são Métodos Adequados de
Solução de Conflitos (MASCs)?

Os MASCs são mecanismos extrajudiciais (ou, em alguns casos,
judiciais) de resolução de conflitos, que buscam solucionar
disputas  sem  a  necessidade  de  um  processo  judicial
tradicional. Eles se baseiam em princípios como a autonomia da
vontade, a cooperação entre as partes e a busca pela solução
consensual. Os principais métodos são:

Negociação
Conciliação
Mediação
Arbitragem

Esses  métodos  têm  sido  cada  vez  mais  incentivados  pelo
ordenamento  jurídico  brasileiro,  especialmente  após  a
promulgação  do  novo  Código  de  Processo  Civil  (Lei  nº
13.105/2015) e da Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015), além



da já consolidada Lei de Arbitragem (Lei nº 9.307/1996) [Saiba
as diferenças entre mediação, conciliação e arbitragem].

2. Negociação

2.1. Conceito
A negociação é o método mais simples e direto de resolução de
conflitos.  Trata-se  de  um  processo  no  qual  as  partes
envolvidas buscam, de forma autônoma e sem a intervenção de
terceiros, chegar a um acordo que solucione a controvérsia.

2.2. Como acessar a negociação
Qualquer pessoa pode iniciar uma negociação, seja de maneira
informal (conversas, troca de e-mails, reuniões) ou formal
(por meio de advogados ou representantes). A negociação pode
ocorrer antes, durante ou após o surgimento do conflito e não
exige formalidades legais específicas.

2.3. Dicas práticas para negociar

Prepare-se: Conheça bem os seus interesses e os da outra
parte.
Mantenha o diálogo aberto: Escute e demonstre interesse
genuíno pela posição do outro.
Busque o ganha-ganha: Procure soluções que atendam aos
interesses de ambos.
Registre  o  acordo:  Formalize  o  que  foi  combinado,
preferencialmente por escrito.

2.4. Exemplo prático
Duas empresas disputam a titularidade de uma marca. Antes de
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recorrer ao Judiciário, seus representantes se reúnem e, após
negociações, chegam a um acordo de coexistência, permitindo
que ambas utilizem a marca em segmentos distintos.

3. Conciliação

3.1. Conceito
A  conciliação  é  um  método  em  que  um  terceiro  imparcial,
chamado  conciliador,  auxilia  as  partes  a  encontrarem  uma
solução  para  o  conflito.  O  conciliador  pode  sugerir
alternativas de acordo, mas a decisão final cabe sempre às
partes  [Negociação,  Conciliação,  Mediação  e  Arbitragem:
métodos].

3.2. Como acessar a conciliação
É possível acessar a conciliação por meio de órgãos públicos,
como  os  Centros  Judiciários  de  Solução  de  Conflitos  e
Cidadania  (CEJUSCs),  disponíveis  em  diversos  tribunais  do
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país, ou por meio de câmaras privadas de conciliação.

3.3. Dicas práticas para a conciliação

Compareça à sessão com disposição para dialogar.
Seja transparente quanto aos seus interesses.
Escute as propostas do conciliador.
Se sentir confortável, aceite sugestões de acordo.

3.4. Exemplo prático
Em  uma  audiência  de  conciliação  no  CEJUSC,  duas  vizinhas
discutem  sobre  o  barulho  excessivo  em  um  condomínio.  O
conciliador sugere horários para festas e uso de áreas comuns,
e as partes aceitam, formalizando o acordo.

4. Mediação

4.1. Conceito
A mediação é semelhante à conciliação, mas o mediador não
sugere soluções. Ele facilita o diálogo e a comunicação entre
as partes, auxiliando para que elas mesmas construam a solução
para o conflito. A mediação é indicada especialmente para
conflitos  continuados  ou  que  envolvem  relações  pessoais
(família,  vizinhança,  sociedade  empresarial)  [Manual  de
Mediação e Conciliação na Justiça Federal].

4.2. Como acessar a mediação
A mediação pode ser acessada por meio dos CEJUSCs, câmaras
privadas de mediação ou por indicação do próprio juiz durante
um processo judicial.
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4.3. Dicas práticas para a mediação

Participe  ativamente,  expondo  seus  sentimentos  e
interesses.
Respeite a fala do outro e mantenha o foco na solução.
Confie no processo e no mediador.
Lembre-se de que o objetivo é restaurar o diálogo e
construir um acordo duradouro.

4.4. Exemplo prático
Um casal em processo de divórcio busca a mediação para definir
a guarda dos filhos e a partilha de bens. O mediador conduz o
diálogo, e as partes, juntas, chegam a um acordo que respeita
o interesse dos filhos e atende às necessidades de ambos.

5. Arbitragem

5.1. Conceito
A arbitragem é um método em que as partes escolhem um árbitro
(ou um tribunal arbitral) para decidir o conflito. O árbitro
profere uma decisão, chamada sentença arbitral, que tem a
mesma força de uma sentença judicial e não admite recurso,
salvo em situações excepcionais previstas.

5.2. Como acessar a arbitragem
A arbitragem depende de convenção entre as partes, geralmente
formalizada por meio de uma cláusula compromissória inserida
em contratos ou por um compromisso arbitral firmado após o
surgimento do conflito. Para iniciar o procedimento, as partes
devem  procurar  uma  câmara  arbitral  (instituição  privada
especializada) ou escolher árbitros de comum acordo.



No Brasil, a Lei de Arbitragem (Lei nº 9.307/1996) regula o
procedimento, que pode ser utilizado para resolver conflitos
relativos  a  direitos  patrimoniais  disponíveis  (aqueles  de
conteúdo  econômico  e  sobre  os  quais  as  partes  podem
transigir).

5.3. Dicas práticas para a arbitragem

Leia atentamente o contrato: Verifique se há cláusula
compromissória prevendo arbitragem.
Escolha uma câmara arbitral idônea: Prefira instituições
reconhecidas e com experiência no ramo do conflito.
Defina  regras  claras:  Combine  previamente  o  idioma,
local, número de árbitros e normas aplicáveis.
Prepare-se para custos: A arbitragem normalmente é mais
rápida, mas pode envolver custos com taxas e honorários
dos árbitros.

5.4. Exemplo prático
Duas empresas firmam contrato de fornecimento de tecnologia
com cláusula compromissória de arbitragem. Surge um desacordo
quanto ao cumprimento das obrigações. As partes recorrem à
câmara  arbitral  prevista  no  contrato,  nomeiam  árbitros
especializados  e,  após  instrução,  recebem  uma  sentença
arbitral, que é cumprida voluntariamente.

6.  Vantagens  e  Desvantagens  dos
MASCs

6.1. Vantagens



Celeridade: Procedimentos são, em geral, mais rápidos do
que o processo judicial.
Economia:  Custos  podem  ser  menores,  especialmente  em
negociações, conciliações e mediações.
Sigilo:  Diferentemente  do  processo  judicial,  muitos
procedimentos são confidenciais.
Autonomia:  As  partes  têm  maior  controle  sobre  o
procedimento e o resultado.
Preservação  de  relações:  Especialmente  em  mediação  e
conciliação, há estímulo à cooperação e ao diálogo.

6.2. Desvantagens

Limitação de matérias: Arbitragem só é possível para
direitos patrimoniais disponíveis.
Custos  em  arbitragem:  Em  certos  casos,  o  custo  da
arbitragem pode ser elevado.
Necessidade  de  consenso:  Em  negociação,  mediação  e
conciliação, o acordo depende da vontade das partes.
Execução forçada: Em negociação, conciliação e mediação,
se  o  acordo  não  for  cumprido,  pode  ser  necessário
recorrer ao Judiciário para execução.

7. Como Escolher o Método Adequado
A  escolha  do  método  mais  apropriado  depende  de  diversos
fatores:

Natureza  do  conflito:  Conflitos  familiares  e  de
vizinhança tendem a ser melhor resolvidos por mediação;
questões empresariais, por arbitragem.
Relação entre as partes: Se há interesse em preservar a



relação, mediação e conciliação são mais indicadas.
Urgência e complexidade: Arbitragem pode ser mais rápida
para questões técnicas e complexas.
Custo-benefício: Negociação e conciliação costumam ser
mais econômicas.
Exigência  de  sigilo:  Arbitragem  e  mediação  garantem
maior confidencialidade.

8. Caminhos Práticos para Acessar
os MASCs

8.1. Procure informações e orientação

Consulte  advogados,  Defensoria  Pública  ou  órgãos  de
proteção ao consumidor.
Busque informações nos sites dos Tribunais de Justiça
sobre CEJUSCs e câmaras conveniadas.

8.2. Utilize serviços públicos gratuitos

Os CEJUSCs oferecem mediação e conciliação gratuitas em
diversas áreas (cível, família, consumidor, etc.).
Procons  frequentemente  realizam  conciliações  em
conflitos de consumo.

8.3.  Contrate  serviços  privados
especializados

Câmaras privadas de mediação, conciliação e arbitragem
atuam em todo o país.



Verifique  reputação,  experiência  e  custos  antes  de
contratar.

8.4. Formalize os acordos

Sempre que possível, registre o acordo em termo escrito,
preferencialmente  homologado  judicialmente  ou  por
escritura pública, para garantir sua eficácia.

9. Exemplos Práticos Resumidos

Negociação: Dois sócios decidem, entre si, os termos
para dissolução amigável da sociedade.
Conciliação: Consumidor e fornecedor, em audiência no
Procon,  chegam  a  acordo  sobre  devolução  de  produto
defeituoso.
Mediação:  Pais  divorciados,  em  mediação  no  CEJUSC,
estabelecem regime de visitas e pensão alimentícia.
Arbitragem:  Construtora  e  incorporadora,  com  cláusula
arbitral em contrato, resolvem disputa sobre atraso de
obra por meio de sentença arbitral.

10. Considerações Finais



Os Métodos Adequados de Solução de Conflitos representam uma
evolução na forma de lidar com disputas na sociedade moderna.
Ao priorizarem o diálogo, a autonomia das partes e a busca por
soluções consensuais, contribuem para desafogar o Judiciário e
promovem a pacificação social.

É  fundamental  que  cidadãos,  empresas  e  profissionais  do
direito conheçam e saibam utilizar esses métodos, escolhendo o
mais adequado para cada situação. O acesso aos MASCs pode ser
feito  tanto  por  vias  públicas  quanto  privadas,  e  sua
utilização  deve  ser  incentivada  como  forma  de  resolver
conflitos de maneira mais eficiente, célere e satisfatória
para todos os envolvidos.

FAQ  –  Perguntas  Frequentes
sobre  Métodos  Adequados  de



Solução de Conflitos
1. Qual a diferença entre mediação e conciliação?

A mediação é indicada para conflitos em que há vínculo ou
relação  continuada  entre  as  partes,  como  familiares  ou
societários; o mediador facilita o diálogo, mas não sugere
soluções.  Já  na  conciliação,  o  conciliador  pode  sugerir
propostas de acordo e é mais utilizada em conflitos pontuais,
como questões de consumo.

2. Qualquer conflito pode ser resolvido por arbitragem?

Não.  Apenas  conflitos  que  envolvam  direitos  patrimoniais
disponíveis, ou seja, bens e direitos que podem ser negociados
pelas partes. Questões familiares, criminais ou trabalhistas,
em regra, não podem ser submetidas à arbitragem.

3. Os acordos feitos em mediação e conciliação têm validade
judicial?
Sim.  Se  homologados  por  um  juiz,  têm  força  de  sentença
judicial e podem ser executados caso não sejam cumpridos.
Mesmo  sem  homologação,  podem  servir  como  título  executivo
extrajudicial, dependendo do caso.

4. A arbitragem é mais cara que o processo judicial?
Depende do caso. A arbitragem pode envolver custos elevados,
especialmente  em  câmaras  renomadas  e  com  árbitros
especializados.  Porém,  ela  tende  a  ser  mais  rápida  e
eficiente,  o  que  pode  compensar  os  custos  em  conflitos
complexos e de alto valor.

5.  Preciso  de  advogado  para  participar  de  mediação,
conciliação  ou  arbitragem?
Na mediação e conciliação, não há obrigatoriedade de advogado,
mas  sua  presença  é  recomendada  para  garantir  que  seus
interesses  sejam  protegidos.  Na  arbitragem,  geralmente  é
necessário  contar  com  advogado,  principalmente  em  disputas



empresariais ou de maior complexidade.

6. O que acontece se uma das partes não cumprir o acordo
firmado?
O acordo pode ser executado judicialmente, caso tenha sido
homologado  ou  possua  força  de  título  executivo.  Basta
ingressar  com  ação  de  execução,  apresentando  o  termo  do
acordo.

7. Como posso acessar os serviços de mediação e conciliação
gratuitamente?
Procure  os  CEJUSCs  (Centros  Judiciários  de  Solução  de
Conflitos e Cidadania) do Tribunal de Justiça do seu estado,
Defensorias  Públicas  ou  órgãos  de  defesa  do  consumidor
(Procon), que oferecem esses serviços de forma gratuita.

8. O que é cláusula compromissória?
É uma cláusula inserida em contratos prevendo que eventuais
conflitos  serão  resolvidos  por  arbitragem,  afastando  a
jurisdição estatal. Sua inclusão é fundamental para que a
arbitragem seja obrigatória entre as partes.

9. Posso recorrer da decisão arbitral?
Em regra, não. A sentença arbitral é definitiva e tem a mesma
eficácia  de  uma  sentença  judicial.  Só  pode  ser  anulada
judicialmente  em  situações  excepcionais,  como  vícios  no
procedimento ou violação à ordem pública.

10.  Os  métodos  alternativos  substituem  totalmente  o
Judiciário?
Não.  Eles  são  complementares  e,  muitas  vezes,  evitam  a
judicialização. Entretanto, em situações em que não houver
acordo, ou quando a parte descumpre o que foi pactuado, pode
ser necessário recorrer ao Judiciário para execução ou solução
final do conflito.

Essas  orientações  e  respostas  visam  esclarecer  dúvidas



frequentes e incentivar o uso dos métodos adequados de solução
de conflitos, promovendo uma cultura de diálogo, autonomia e
pacificação social.


